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COORDENAÇÃO-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS 

PORTARIA Nº 104/CGGP, DE 31 DE MARÇO DE 2021 
O COORDENADOR-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO – FUNAI, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria nº 1119/PRES, de 02 de outubro de 2020, publicada no Diário Oficial da 
União nº 196, de 13 de outubro de 2020, e tendo em vista o que consta no Processo nº  08755.000647/2021-53, resolve: 
Art. 1º Conceder horário especial à servidora CAROLINA DELGADO DE CARVALHO, Indigenista Especializado, NS-B-
IV, matrícula nº 1925476, lotada no Serviço de Promoção dos Direitos Sociais e Cidadania da Divisão Técnica da 
Coordenação Regional Cuiabá-MT, até 15 de julho de 2021, de acordo com o Artigo 98 da Lei nº 8.112/1990.  
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

PAULO HENRIQUE DE ANDRADE PINTO 
Coordenador(a)-Geral 

PORTARIA Nº 105/CGGP, DE 31 DE MARÇO DE 2021 
O COORDENADOR-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria nº 1119/PRES, de 02 de outubro de 2020, publicada no Diário Oficial da 
União nº 196, de 13 de outubro de 2020, e tendo em vista o que consta no Processo nº  08620.002560/2021-46, resolve: 
Art. 1º Conceder Abono Permanência, a partir de 10 de setembro de 2020, à servidora CARMELINDA MARIA DE SOUSA
, Administrador, NS-C-IV, matrícula nº 0466373, de acordo com o inciso I, § 2º, artigo 20 da Emenda Constitucional nº 103, 
de 12 de novembro de 2019. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

PAULO HENRIQUE DE ANDRADE PINTO 
Coordenador(a)-Geral 

PORTARIA Nº 106/CGGP, DE 05 DE ABRIL DE 2021 
O COORDENADOR-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria nº 1119/PRES, de 02 de outubro de 2020, publicada no Diário Oficial da 
União nº 196, de 13 de outubro de 2020,  resolve: 
Declarar vago, a partir de 22 de março de 2021, o cargo de Indigenista Especializado, Classe B, Padrão IV, do Quadro de 
Pessoal desta Fundação, ocupado por CLARISSA NORONHA MELO TAVARES, matrícula nº 1378038, lotada na 
Coordenação-Geral de Identificação e Delimitação da Diretoria de Proteção Territorial desta Fundação, em virtude do pedido 
de exoneração da servidora. 

PAULO HENRIQUE DE ANDRADE PINTO 
Coordenador(a)-Geral 

 
CORREGEDORIA 

PORTARIA Nº 144/CORREG, DE 19 DE MARÇO DE 2021 
A CORREGEDORA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO – FUNAI, nomeada pela Portaria nº 749, de 29 de junho de 
2020, publicada no Diário Oficial da União nº 124, de 1º de julho de 2020 – Seção 2, pág. 43, no uso das atribuições 
previstas no Estatuto aprovado pelo Decreto nº 9.010, de 23 de março de 2017, publicado no Diário Oficial da União nº 
58, de 24 de março de 2017 – Seção 1 – págs. 7/13, com fulcro no art. 37, § 4º da IN/CGU nº 14/2018, resolve: 
Art. 1º - Reconduzir por 30 (trinta) dias, o prazo para conclusão dos trabalhos da Comissão de Processo Administrativo 
Disciplinar, nos moldes do Rito Sumário, designada pela Portaria nº 056/2019/CORREG, de 25 de março de 2019, publicada 
no Boletim de Serviço nº 51, de 28 de março de 2019, referente ao Processo n° 08620.084222/2012-23.  
Art. 2º - Alterar a composição da Comissão designada pela Portaria nº 056/2019/CORREG, de 25 de março de 2019, 
publicada no Boletim de Serviço nº 51, de 28 de março de 2019, substituindo o servidor VALTER LUIS ALBUQUERQUE 
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COSTA, Assistente Administrativo, matrícula SIAPE nº 0445541, pela servidora IVANY PEREIRA DE LIMA SOUZA, 
Técnica em Contabilidade, matrícula SIAPE n° 045037. 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

ANA CAROLINNE MORTOZA LACERDA TERRA 
Corregedor(a) 

PORTARIA Nº 164/CORREG, DE 24 DE MARÇO DE 2021 
A CORREGEDORA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO – FUNAI, nomeada pela Portaria nº 749, de 29 de junho de 
2020, publicada no Diário Oficial da União nº 124, de 1º de julho de 2020 – Seção 2, pág. 43, no uso das atribuições 
previstas no Estatuto aprovado pelo Decreto nº 9.010, de 23 de março de 2017, publicado no Diário Oficial da União nº 58, 
de 24 de março de 2017 – Seção 1 – págs. 7/13, com fundamento nos artigos 143, 149 e 152 da Lei 8.112, de 11 de dezembro 
de 1990 e artigo 33, § 2º da IN/CGU nº 14, de 14 de novembro de 2018, resolve:  
Art. 1º - Prorrogar a Comissão de Processo Administrativo Disciplinar, pelo prazo de 60 (sessenta) dias, para a conclusão do 
Processo Administrativo Disciplinar nº  08620.009071/2015-77, instaurado pela Portaria nº 74/CORREG/FUNAI, de 1° de 
fevereiro de 2021, publicada no Boletim de Serviço Funai nº 26, de 08 de fevereiro de 2021. 
Art. 2° - Designar os servidores FRANCISCO PEIXOTO DA SILVA, Tratorista, matrícula SIAPE n° 0444763; e, ELDER 
PAULO RIBAS DA SILVA, Agente em Indigenismo, matrícula SIAPE n° 1821278, para, em substituição às servidoras 
MARIA DE LOURDES BARBOSA DE LIMA ARAÚJO, Assistente Administrativo, matrícula SIAPE n° 0445533 
e, CLÁUDIA COSTA VERAS – Psicólogo, SIAPE nº 0445635, darem continuidade aos trabalhos. 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor no primeiro dia subsequente ao vencimento da anterior. 

ANA CAROLINNE MORTOZA LACERDA TERRA 
Corregedor(a) 

PORTARIA Nº 176/CORREG, DE 30 DE MARÇO DE 2021 
A CORREGEDORA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO – FUNAI, nomeada pela Portaria nº 749, de 29 de junho de 
2020, publicada no Diário Oficial da União nº 124, de 1º de julho de 2020 – Seção 2, pág. 43, no uso das atribuições 
previstas no Estatuto aprovado pelo Decreto nº 9.010, de 23 de março de 2017, publicado no Diário Oficial da União nº 58, 
de 24 de março de 2017 – Seção 1 – págs. 7/13, com fundamento nos artigos 143 e 149 da Lei 8.112, de 11 de dezembro de 
1990 e art 33, § 3º da IN/CGU nº 14, de 14 de novembro de 2018, resolve:   
Art. 1º - Reconduzir, pelo prazo de 60 (sessenta) dias, a Comissão do Processo Administrativo Disciplinar nº 
08620.008008/2015-13, instaurado pela Portaria nº 133/CORREG, de 06/06/2019, publicada no Boletim de Serviço da 
FUNAI nº 98, de 11/06/2019, tendo como última recondução, a Portaria nº 4/CORREG, de 04 de janeiro de 2021, publicada 
no Boletim de Serviço da Funai nº 2, de 05 de janeiro de 2021, para continuidade do trabalho apuratório. 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

ANA CAROLINNE MORTOZA LACERDA TERRA 
Corregedor(a) 

PORTARIA Nº 177/CORREG, DE 31 DE MARÇO DE 2021 
A CORREGEDORA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO – FUNAI, nomeada pela Portaria nº 749, de 29 de junho de 
2020, publicada no Diário Oficial da União nº 124, de 1º de julho de 2020 – Seção 2, pág. 43, no uso das atribuições 
previstas no Estatuto aprovado pelo Decreto nº 9.010, de 23 de março de 2017, publicado no Diário Oficial da União nº 58, 
de 24 de março de 2017 – Seção 1 – págs. 7/13, com fundamento nos artigos 143, 149 e 152 da Lei 8.112, de 11 de dezembro 
de 1990 e artigo 33, § 2º da IN/CGU nº 14, de 14 de novembro de 2018 e, em face do que consta do Processo nº 
08620.114996/2015-39, resolve:     
Art. 1° - Alterar a composição da Comissão designada pela Portaria nº 164/CORREG/FUNAI, de 29 de junho de 2020, 
publicada no Boletim de Serviço da FUNAI nº 127, de 07 de julho de 2020, substituindo a servidora VIRGÍNIA DE 
OLIVEIRA RABELO, matrícula SIAPE nº 447132, Assistente Administrativo, pelo servidor JOSENE BENITES 
BARBOSA NOGUEIRA, Agente em Indigenismo 1824215, para dar continuidade aos trabalhos. 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

ANA CAROLINNE MORTOZA LACERDA TERRA 
Corregedor(a) 

PORTARIA Nº 178/CORREG, DE 31 DE MARÇO DE 2021 
A CORREGEDORA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO – FUNAI, nomeada pela Portaria nº 749, de 29 de junho de 
2020, publicada no Diário Oficial da União nº 124, de 1º de julho de 2020 – Seção 2, pág. 43, no uso das atribuições 
previstas no Estatuto aprovado pelo Decreto nº 9.010, de 23 de março de 2017, publicado no Diário Oficial da União nº 
58, de 24 de março de 2017 – Seção 1 – págs. 7/13, tendo em vista o disposto nos arts. 143, 148 e 149, todos da Lei nº 8.112, 
de 11 de dezembro de 1990, resolve: 
Art. 1º - Instaurar Processo Administrativo Disciplinar, com o objetivo imediato de apurar a ocorrência de supostas 
irregularidades administrativas mencionadas no processo nº 08620.075443/2015-53. 
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Art. 2º - Designar RAMON DE PAULA NEVES, Indigenista Especializado, matrícula SIAPE  1823621; RINALDO TSI 
IWAMO PRONHOPA,  Motorista, SIAPE 0444304; e, PRISCILLA PEIXOTO DA SILVA COLODETTI, Agente em 
Indigenismo, SIAPE – 1818761; para, sob a presidência do primeiro, constituírem a respectiva Comissão. 
Art. 3º - Estabelecer o prazo de 60 (sessenta) dias para a conclusão dos trabalhos.  
Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

ANA CAROLINNE MORTOZA LACERDA TERRA 
Corregedor(a) 

PORTARIA Nº 179/CORREG, DE 05 DE ABRIL DE 2021 
A CORREGEDORA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO – FUNAI, nomeada pela Portaria nº 749, de 29 de junho de 
2020, publicada no Diário Oficial da União nº 124, de 1º de julho de 2020 – Seção 2, pág. 43, no uso das atribuições 
previstas no Estatuto aprovado pelo Decreto nº 9.010, de 23 de março de 2017, publicado no Diário Oficial da União nº 
58, de 24 de março de 2017 – Seção 1 – págs. 7/13, tendo em vista o disposto nos arts. 143, 148 e 149, todos da Lei nº 8.112, 
de 11 de dezembro de 1990, resolve: 
Art. 1º - Instaurar Processo Administrativo Disciplinar, com o objetivo imediato de apurar a ocorrência de supostas 
irregularidades administrativas mencionadas no processo nº 08620.078493/2015-92. 
Art. 2º - Designar  LUIS FILIPE TROIS BUENO E SILVA, Indigenista Especializado, matrícula SIAPE  1927526; 
GABRIELA KELLY PACHECO DOS SANTOS, Indigenista Especializado, SIAPE 1581522; e, RAQUEL PAIM SIMOES, 
Indigenista Especializado, SIAPE  1289046; para, sob a presidência do primeiro, constituírem a respectiva Comissão. 
Art. 3º - Estabelecer o prazo de 60 (sessenta) dias para a conclusão dos trabalhos.  
Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

ANA CAROLINNE MORTOZA LACERDA TERRA 
Corregedor(a) 

PORTARIA Nº 180/CORREG, DE 05 DE ABRIL DE 2021 
A CORREGEDORA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO – FUNAI, nomeada pela Portaria nº 749, de 29 de junho de 
2020, publicada no Diário Oficial da União nº 124, de 1º de julho de 2020 – Seção 2, pág. 43, no uso das atribuições 
previstas no Estatuto aprovado pelo Decreto nº 9.010, de 23 de março de 2017, publicado no Diário Oficial da União nº 58, 
de 24 de março de 2017 – Seção 1 – págs. 7/13, com fundamento nos artigos 143 e 149 da Lei 8.112, de 11 de dezembro de 
1990 e art 33, § 3º da IN/CGU nº 14, de 14 de novembro de 2018, resolve: 
Art. 1º - Reconduzir, pelo prazo de 60 (sessenta) dias, a Comissão designada para apurar o Processo Administrativo 
Disciplinar n° 08620.014765/2018-79, instaurado pela Portaria nº 23/CORREG, de 18 de janeiro de 2021, publicada no 
Boletim de Serviço da FUNAI nº 13 de 20 de janeiro de 2021;   
Art. 2° - Designar o servidor JONATHAN ALBERTO DE OLIVEIRA, Auxiliar em Indigenismo, matrícula SIAPE n° 
1917448, para, em substituição ao servidor MANUEL GHIARONE DA SILVA, Técnico de Contabilidade, matrícula SIAPE 
n° 0447040, dar continuidade ao apuratório de possíveis irregularidades apontadas no processo acima citado; 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

ANA CAROLINNE MORTOZA LACERDA TERRA 
Corregedor(a) 
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RELATÓRIO DE AFASTAMENTO 

RELATÓRIO DE AFASTAMENTO GABINETE Nº  2/2021 
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